
 

 

Proc. 03/2023 
Fls.________ 
Ass:________ 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 

(enviar pelo e-mail: licitacao@quadra.sp.gov.br) 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 24/2023 
PROCESSO Nº 03/2023 

PREGÃO PRESENCIAL 14/2023 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 
MEDICAMENTOS ÉTICOS E SIMILARES DE “A A Z” CONTIDOS NA TABELA CMED PARA 
ATENDIMENTO À DEMANDA POR MEDICAMENTOS AOS PACIENTES ASSISTIDOS E 
AVALIADOS PELA ASSISTÊNCIA SOCIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
QUADRA  

 

Razão Social da Empresa 
Solicitante 

 

CNPJ  

I.E  

Endereço  

E-mail  

Pessoa de Contato  

Cidade/Estado  

Telefone  

 
Recebemos através do acesso à página www.quadra.sp.gov.br nesta data, cópia do Edital da 

licitação acima identificada. 
 
Local:______________________________, _____ de ___________________de 2023. 
 
ASSINATURA/CARIMBO DO RESPONSÁVEL:___________________________________ 

 
 

 

VISANDO COMUNICAÇÃO FUTURA ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL E ESSA EMPRESA, 
SOLICITAMOS O PREENCHIMENTO DO RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL E SUA REMESSA AO 
SETOR DE LICITAÇÕES ATRAVÉS DO E-MAIL: licitacao@quadra.sp.gov.br. CASO HAJA ALGUMA 
ALTERAÇÃO EM RELAÇÃO AO PROCESSO, SERÁ PUBLICADO AVISO NOS MESMOS MEIOS DE 
COMUNICAÇÃO E NO PORTAL DO MUNICÍPIO. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 24/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 03/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2023 

 
I – PREÂMBULO 

 
1.1. O Município de Quadra/SP, com endereço na Rua José Carlos da Silveira, 36, Jd. 
Santo Antonio, CEP 18255-000, CNPJ 01.612.145/0001-06, isento de inscrição estadual, 
torna pública a abertura do Processo Licitatório nº 03/2023, na modalidade Pregão 
Presencial nº 14/2023, do TIPO MAIOR DESCONTO POR ITEM SOBRE A TABELA 
CMED/ANVISA, regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 

Municipal nº 891/2011, Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, Lei Complementar n.º 123/2006, e demais condições fixadas neste instrumento 
convocatório. 
 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelos servidores do Município de Quadra/SP, 
Edemilson Lobo, designado Pregoeiro, e integrarão a Equipe de Apoio os servidores 
adiante relacionados: Alessandra Mascarenha Mendes, Edson Galvão da Silveira, Lucineia 
Palmeira de Barros, designados pela Portaria n° 02/2023. 
 
1.3. Para o recebimento dos envelopes “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA”, fica 
determinado o dia: 20/09/2023, até às 09h45min, os quais deverão ser entregues no 
Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal de Quadra/SP, sito na Rua José Carlos da 
Silveira, 36, Jd. Santo Antonio, CEP 18255-000. O credenciamento se dará as 10h, no 
dia 20/09/2023 na sala de Licitações desta Prefeitura. Para o início da abertura dos 
envelopes, fica estipulado o dia: 20/09/2023, às 10h30min, no mesmo endereço 
determinado acima. 
 
1.4. Cópia deste instrumento convocatório estará disponível no quadro de avisos localizado 
no hall de entrada (andar térreo) da sede da Prefeitura Municipal de Quadra/SP e poderá 
ser obtido junto à Comissão Permanente de Licitação, no horário de 8 às 12 e das 13 às 17 
horas ou através do site www.quadra.sp.gov.br. 
 
1.5. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser feitos através dos telefones 
(15)3253-9000. 
 

II – OBJETO 
 

2.1. Constitui objeto do presente Pregão Presencial o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS ÉTICOS E SIMILARES DE 
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“A A Z” CONTIDOS NA TABELA CMED PARA ATENDIMENTO À DEMANDA POR 
MEDICAMENTOS AOS PACIENTES ASSISTIDOS E AVALIADOS PELA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUADRA. 
 

2.2. A Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data 
de sua assinatura.  
 
2.3. A Prefeitura Municipal não se obriga a contratar o total de quantitativos ora previstos, 
mas somente aqueles que forem efetivamente necessários, segundo requisição emitida 
pela Secretaria competente. 
 
2.4. Os medicamentos devem estar com as especificações técnicas em conformidade com 
o que foi solicitado: forma farmacêutica, concentração, condições de conservação; 
 
2.5. O medicamento deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem 
sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, 
identificadas, nas condições de temperatura exigida em rótulo, e com o n° de registro 
emitido pela ANVISA/Ministério da Saúde; 
 
2.6. Todos os medicamentos nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas 
todas as informações em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou 
validade, nome do responsável técnico, números de registro, nome genérico e 
concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e nos termos do artigo 
31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros; 
 
2.7. Os produtos fornecidos pelas empresas vencedoras do certame deverão apresentar 
na embalagem a expressão “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, nos termos da Portaria 
nº. 2.814/GM de 29 de maio de 1998, do Ministério da Saúde; 
 
2.8. Os medicamentos deverão ser entregues com 70% (setenta por cento) de sua validade 
em vigência; 
 
2.9. Não serão aceitos medicamentos “bonificados”.  
 

III – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 

3.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 
licitado, que atendam às condições de habilitação estabelecidas neste instrumento 
convocatório. 
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3.2 – Não poderá participar da presente licitação empresa: 
 
3.2.1 – Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada 
não idônea para licitar ou contratar com a Administração; 
 
3.2.2 – Em consórcio, pois existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 
profissional e operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas 
neste edital o que, diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto, 
opta-se com base no poder discricionário da Administração por manter a vedação, da 
participação de empresas em “consórcio” neste certame; 
 
3.2.3 – Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 
 
3.2.3.1. É permitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que a 
mesma apresente um dos seguintes documentos: 
 
3.2.3.1.1. Certidão emitida pela instancia judicial competente que certifique que está apta 
econômica e financeiramente a participar de processo licitatório nos termos das Leis 
8.666/93 e 10.520/2002; ou 
 
3.2.3.1.2. Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, 
sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 
estabelecidos no edital. 
 
3.2.4 – Que tenha funcionário ou membro da Administração do Município de Quadra/SP, 
mesmo subcontratado, como dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, controlador ou responsável técnico. 
 
3.3 – A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 
que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
 

IV – CREDENCIAMENTO 
 

4.1. Horário de credenciamento: das 10h às 10h30min, do dia 20 de setembro de 2023. 
Abertura às 10h30min no mesmo dia. 

4.2. No dia, hora e local designados no Edital, o interessado ou seu representante legal 
deverá proceder ao respectivo credenciamento junto ao(a) Pregoeiro(a).  
 
4.3. As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por seu sócio, 
proprietário ou dirigente, desde que apresente o original ou cópia autenticada ato 
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constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores e no caso de empresa individual, acompanhado de 
documento de identidade.  
 
4.4. A representação também poderá ser feita por procurador munido de instrumento 
público ou particular ou por Carta de Credenciamento, conforme modelo do Anexo II, 
comprovando a outorga de poderes necessários para a formulação de propostas e a prática 
de todos os demais atos inerentes ao Pregão, juntamente com cópia autenticada do 
documento de identidade do credenciado ou procurador e documento que comprove a 
representação legal do outorgante. 
 
4.5. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 
originais sejam apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação. 
 
4.6. O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao Pregoeiro implica 
a presunção de sua capacidade legal para realização das transações inerentes ao Pregão 
Presencial e a responsabilidade legal pelos atos praticados. 
 
4.7. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME), 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparadas, nos termos do art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006, e que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 
4º deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
arts. 42 a 49 da lei citada, deverá comprovar sua condição de ME, EPP ou equiparadas, 
por meio de: 
 
4.7.1. Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de 
enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou 
equivalente, da sede da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; 
 
4.7.2. Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento 
arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
ou equivalente, da sede da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 
 
4.7.3. Além da documentação prevista nos itens 4.7.1 e 4.7.2, deverá a licitante comprovar 
sua condição de ME ou EPP ou equiparada, por meio de declaração, conforme modelo do 
Anexo V. 
 
4.7.4. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 
administrativamente. 
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4.8. Os documentos relacionados neste item (IV) deverão ser entregues ao Pregoeiro fora 
dos envelopes para fins de credenciamento. 
 
4.8.1. A declaração de que trata o Anexo III deverá ser entregue ao Pregoeiro fora dos 
envelopes de habilitação e proposta, por ocasião do início da abertura da sessão, na forma 
dos itens 8.2 e 8.3 deste edital. 
 

V – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os documentos de Habilitação e Proposta Comercial deverão ser entregues ao 
Pregoeiro na abertura da sessão pública deste certame, em envelopes distintos, colados e 
indevassáveis, sob pena de desqualificação, contendo em sua parte externa, as seguintes 
informações: 
 

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE QUADRA/SP 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2023 
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

 

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE QUADRA/SP 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2023 
“PROPOSTA COMERCIAL” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

 
VI – PROPOSTA COMERCIAL 

 
6.1. A proposta indicará o nome da empresa e deverá ser apresentada em uma via, 
datilografada ou processada em computador, conforme modelo de Proposta Comercial 
constante do Anexo I, ou em modelo próprio em que conste: 
 
6.1.1. descrição do produto, conforme especificações constantes no Anexo I. 
 
6.1.2. marca ou origem do produto ofertado; 
 
6.1.3. percentual de desconto sobre CMED/ANVISA, conforme Anexo I; 
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6.2. O licitante deverá apresentar proposta comercial referente a todos os itens objetos da 
licitação, ou apenas, aos itens que lhe convier. 
 
6.3. É vedada a imposição de condições ou apresentação de opções, somente sendo 
admitidas propostas que ofertem apenas uma origem, uma marca e um desconto para cada 
item licitado.  
 
6.4. A proposta deverá ser cotada considerando-se: 
 
6.4.1. A entrega dos produtos de acordo com o presente edital e anexos, incluídos os 
valores de quaisquer gastos ou despesas com transporte, tributos, fretes, ônus 
previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios. 
 
6.5. Os descontos devem ser expressos em numeral percentual com até 3 (três) casas 
decimais.  
 
6.6. A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo 60 (sessenta) dias a partir da data 
da sessão pública do Pregão. 
 
6.6.1. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o 
mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 
 
6.7. Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, 
no ato da entrega de sua proposta comercial. 

 
VII - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. O licitante que ofertar o MAIOR DESCONTO deverá apresentar a documentação 
abaixo relacionada: 
 
7.1.1. prova de habilitação jurídica: 

 
7.1.1.1. registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
7.1.1.2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 
 
7.1.1.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova 
da diretoria em exercício; 
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7.1.1.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
7.1.1.5. O Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante 
a apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, que poderá 
ser obtido no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado, 
acompanhado de cópia do documento de identidade do titular; 
 
7.1.2. prova de regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso: 
 
7.1.2.1. prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
 
7.1.2.2. prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
 
7.1.2.3. prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
 
7.1.2.4. prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
emitida pela Caixa Econômica Federal; 
 
7.1.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
7.1.3. prova de regularidade econômico-financeira: 

 
7.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
Jurídica. 
 
7.1.4. prova de qualificação técnica: 
 
7.1.4.1. Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução 
satisfatória de serviços ou fornecimento similares ao objeto desta licitação. 
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7.1.4.2. Licença/autorização de funcionamento (AFE) expedida pela ANVISA - Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (Ministério da Saúde) para empresas fabricantes ou 
distribuidores de medicamentos. 
 
7.1.4.3. Alvará Sanitário, licença sanitária ou licença de funcionamento da empresa licitante 
expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei Federal 
nº 6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal nº 79.094/77 (art. 2º) e Portaria Federal nº 2.814 de 
29/05/98.  
 
7.1.5. Outras Documentações: 
 
7.1.5.1.  Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações 
previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo representante 
legal do licitante; 
 
7.2. Os documentos relacionados neste Título poderão ser substituídos pelo Certificado de 
Registro Cadastral – CRC, em vigor na data da realização do Pregão, desde que 
expressamente indicados no referido cadastro. 
 
7.2.1. No caso de não constar no CRC quaisquer documentos exigidos, o licitante deverá 
complementar a documentação exigida. 
 
7.2.2. Se os documentos indicados no CRC estiverem com os prazos vencidos, deverão 
ser apresentados novos documentos, em vigor. 
 
7.3. Juntamente com os documentos de habilitação, o licitante obriga-se a declarar a 
superveniência de fato impeditivo da habilitação, observadas as penalidades cabíveis, 
conforme modelo do Anexo VI. 
 
7.4. O Pregoeiro e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal na 
internet para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, 
ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos 
órgãos emissores, para fins de habilitação. 
 
7.4.1. Procedida a consulta, serão impressas declarações comprovantes da autenticidade 
dos documentos, que serão juntadas aos autos do processo licitatório. 
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7.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 
respectivo, observando-se que: 
 
7.5.1. se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 
7.5.2. se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
 
7.5.3. se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 
apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
 
7.5.4. serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
7.6. A Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou equiparadas, deverá 
apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 
comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estes apresentem alguma 
restrição. 
 
7.6.1. Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que a ME, EPP ou equiparada for declarada vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativa. 
 
7.6.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá de 
requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 
 
7.6.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis 
inicialmente concedidos. 
 
7.6.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
Federal nº 8.666/93, sendo facultado ao(a) Pregoeiro(a) convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, nos termos do item 8.7.5 deste edital, ou 
submeter o processo à Autoridade Competente para revogação. 
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7.7. Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos 
extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação. 
 
7.7.1. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 
originais sejam apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação das 
referidas cópias. 
 
7.8. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor, deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de 
abertura do Pregão, exceto o atestado de capacidade técnica exigido no subitem 7.1.4.1. 
 
7.9. Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer 
tipo de protocolo, ou apresentados por meio de discos magnéticos. 
 
7.10. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 
desacordo com o previsto neste Título inabilitará o licitante, sendo aplicado o disposto no 
subitem 8.7.5. 

 
VIII – PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

 
8.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 
empresas licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em 
que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes 
contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação. 
 
8.2. Aberta a sessão, os representantes credenciados entregarão os envelopes contendo 
a Documentação de Habilitação e a Proposta Comercial e, separadamente, declaração, 
conforme modelo do Anexo III, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação, a teor do art. 4º, VII da Lei Federal nº 10.520/02, sob pena de 
responsabilização, nos termos da lei. 
 
8.3. Os licitantes que enviarem os envelopes, “Documentação de Habilitação” e “Proposta 
Comercial”, sem representante credenciado, deverão encaminhar, em envelope separado, 
a declaração acima. 
 
8.3.1. A Administração não se responsabilizará por envelopes e documentos endereçados 
via postal ou por outras formas, ou, ainda, entregues em locais diversos da sede da 
Prefeitura Municipal de Quadra/SP, e que, por isso, não sejam protocolizados ou recebidos 
no prazo legal. 
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8.4. Classificação das Propostas Comerciais: 
 
8.4.1. O critério de julgamento será o de MAIOR DESCONTO POR ITEM SOBRE A 
TABELA CMED/ANVISA, desde que observadas as especificações e demais condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
8.4.2. Será desclassificada a proposta que: 
 
8.4.2.1. não se refira à integralidade do objeto; 
 
8.4.2.2. não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligência; 
 
8.4.2.3. apresente descontos simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou 
à totalidade da remuneração; ou superestimados ou manifestamente inexeqüíveis, assim 
considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º e art. 48, II da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
8.4.2.3.1. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o desconto é inexeqüível, fixará prazo para 
que o licitante demonstre a exeqüibilidade de seu desconto por meio de planilha de custos 
ou outros documentos. 
 
8.4.2.3.1.1. não havendo a comprovação da exeqüibilidade do desconto a proposta será 
desclassificada, sujeitando-se o licitante às sanções legais. 
 
8.4.3. Erros de soma e/ou multiplicação apurados na proposta comercial poderão ser 
corrigidos pelo Pregoeiro. 
 
8.4.3.1. Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do item, conforme 
a divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor 
do lance ofertado na sessão do Pregão ou o valor negociado com o Pregoeiro, após 
diligência e mediante expressa anuência do licitante.  
 
8.4.3.2. Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento.  
 
8.4.4. Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 
 
8.4.5. O Pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas 
formais sanáveis que não afetem o seu conteúdo.  
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8.4.6. O Pregoeiro, após a abertura das Propostas Comerciais, procederá à verificação de 
sua conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, à conseqüente 
desclassificação das propostas em desacordo e à divulgação dos descontos cotados pelos 
licitantes. 
 
8.4.6.1. Na hipótese de ser necessária a realização de diligências para comprovação da 
exeqüibilidade dos descontos, a sessão poderá ser suspensa, sendo agendada nova data 
e horário para sua continuidade. 
 
8.4.7. O Pregoeiro classificará, para a etapa de lances, o autor da proposta de maior 
desconto e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores 
em até 10% (dez por cento), relativamente à de maior desconto. 
 
8.4.8. Se não houver no mínimo 3 (três) propostas comerciais nas condições definidas 
neste item, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 
3 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
descontos oferecidos nas propostas apresentadas. 
 
8.5. Lances Verbais: 
 
8.5.1. Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade de nova disputa, por meio de 
lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da 
proposta classificada de menor desconto e os demais, em ordem crescente de desconto. 
 
8.5.2. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 
empatadas, será realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação 
dos lances. 
 
8.5.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
desconto apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 
 
8.5.4. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de maior desconto e o valor estimado da contratação. 
 
8.5.5. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e 
que seu preço/desconto seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá 
ser aceita. 
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8.5.6. Não havendo mais licitantes interessados em apresentar lances, estará encerrada a 
etapa de lances. 
 
8.6. Lei Complementar nº 123/2006: 
 
8.6.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada 
por ME, EPP ou equiparada enquadrada nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, e 
houver proposta apresentada por ME, EPP ou equiparada com valor até 5% (cinco por 
cento) superior ao melhor preço, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º da 
Lei Complementar nº 123/06. 
 
8.6.2. Ocorrendo o empate e comprovada a condição de ME, EPP ou equiparada, na fase 
de credenciamento dos licitantes, nos termos do item 4.7, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
8.6.2.1. A ME, EPP ou equiparada mais bem classificada será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) minutos, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada 
classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de 
preferência.  
 
8.6.2.2. Caso a ME, EPP ou equiparada mais bem classificada, em situação de empate 
ficto, utilize seu direito de preferência, na forma do item anterior, será classificada em 
primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão. 
 
8.6.3. Se a ME, EPP ou equiparada mais bem classificada não exercer seu direito de 
preferência, na forma do subitem anterior, serão convocadas as demais ME, EPP ou 
equiparada remanescentes, cujas propostas estiverem no limite estabelecido no item 8.6.1, 
na ordem de classificação, para o exercício do direito de preferência. 
 
8.6.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME, EPP ou equiparada 
que se encontrem nesse limite, será realizado sorteio, entre essas empresas, para definir 
a que primeiro poderá apresentar novo lance. 
 
8.6.5. Não havendo ME, EPP ou equiparada, em situação de empate ficto, que utilize o 
direito de preferência, prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de 
lances. 
 
8.6.6. Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após 
aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 123/06, ofertar o 
maior desconto. 
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8.7. Encerramento etapa competitiva: 
 
8.7.1. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
8.7.2. O Pregoeiro poderá formular contraproposta ao licitante que ofertou o lance demaior 
desconto, para que possa ser obtida melhor proposta, bem como decidir sobre sua 
aceitação. 
 
8.7.3. Se a oferta de maior desconto for considerada aceitável, será aberto o envelope 
“Documentação de Habilitação” do licitante que a tiver formulado, para confirmação de sua 
habilitação.  
 
8.7.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
8.7.4.1. Será considerado habilitado, o licitante que preencher os requisitos de habilitação 
na data da entrega dos envelopes, o que não impede a Administração de requisitar a 
qualquer tempo durante a tramitação do processo ou da execução contratual a 
comprovação da manutenção das condições de habilitação especialmente nos casos de 
vencimento ou expiração do prazo de validade do documento. 
 
8.7.5. No caso de desclassificação da proposta de maior desconto ou inabilitação do 
licitante, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subseqüente, verificando a sua 
aceitabilidade e habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda às exigências deste 
Edital. 
 
8.7.6. Nessa etapa o Pregoeiro, também, poderá negociar o preço/desconto com o licitante, 
para que sejam obtidas melhores condições para a Administração, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor. 
 
8.7.6.1 - Existindo ME, EPP ou equiparada remanescente, no intervalo do empate ficto, 
ocorrendo a hipótese do item 8.7.5, voltar-se-á a etapa correspondente ao subitem 8.6.2.1 
deste Título. 
 
8.7.7. Caso seja necessário, o Pregoeiro poderá suspender a sessão do Pregão, a qualquer 
momento, para realização de diligências, designando nova data para sua continuidade, 
ficando intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes. 
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8.7.8. Lavrar-se-á ata circunstanciada da sessão, com registro de todos os atos do 
procedimento e das ocorrências relevantes, assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e 
por, no mínimo, 03 (três) licitantes presentes. 
 
8.7.9. O licitante que desistir da proposta após a classificação das propostas deverá 
justificar comprovadamente as razões do feito, podendo ser aplicada multa de R$ 1.500,00 
(um mil e quinhentos reais) por item que desistir.  
 
8.7.10. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço 
final seja igual ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos será feita, pelo 
Pregoeiro, a adjudicação ao licitante declarada vencedor do certame e encerrada a reunião. 
Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encaminhado para a Autoridade 
competente para homologação e subseqüente contratação. 
 
8.7.11. Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, o 
Pregoeiro devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, os 
envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 
 

IX – IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
 
9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 
a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, 
na sala da Comissão Permanente de Licitação. 
 
9.1.1. As razões e contrarrazões deverão ser apresentadas mediante protocolo, na sede da 
Prefeitura Municipal de Quadra/SP, no horário das 8 às 12h e das 13 às 17h, ou através do 
endereço eletrônico: licitacao@quadra.sp.gov.br, não sendo aceitos quaisquer outros 
meios de interposição, tais como fax, correio ou qualquer outro meio de comunicação. 
 
9.1.2. Ocorrendo a situação prevista no item 7.6.1., a abertura da fase recursal destinada a 
impugnar o resultado do certame ocorrerá somente após o decurso do prazo de 
regularização fiscal e trabalhista. 
 
9.2. O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as quais 
serão reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando todos os demais licitantes desde logo 
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intimados para apresentar contrarrazões no prazo de 3 (três) dias, contados da lavratura 
da Ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
9.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso. 
 
9.4. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
9.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
9.6. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste 
órgão e comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 
 
9.7. Somente serão aceitos recursos e impugnações previstos nas Leis Federais nº. 
10.520/02 e 8.666/93, os quais deverão ser exclusivamente protocolados na sede da 
Prefeitura Municipal de Quadra/SP ou enviados através do endereço eletrônico: 
licitacao@quadra.sp.gov.br. 
 
9.8. Não serão aceitos impugnações e recursos enviados via fax, correio ou qualquer outro 
meio de comunicação. 

 
X – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
10.1. A adjudicação do objeto licitado será feita pelo maior desconto por item sobre a tabela 
CMED/ANVISA, mencionada no ANEXO I deste Edital. 
 
10.2 – Inexistindo manifestação recursal o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor, competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 
 
10.3 – Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
homologará o procedimento licitatório. 
 

XI – CONTRATAÇÃO 
 
11.1 – Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora 
será convocado para firmar a Ata de Registro de Preços – (ANEXO VIII), sob pena de decair 
do direito ao registro de preços sem prejuízo de outras sanções, e, oportunamente, o termo 
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de contrato ou instrumento equivalente, conforme Minuta Contratual – (ANEXO VII), e da 

proposta aceita. 
 
11.2 – O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para 
habilitação para assinar a ata de Registro de Preços e/ou o contrato de compromisso de 
fornecimento. 
 
11.3 – Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura da ata 
registro de preços e/ou o contrato de compromisso de fornecimento, ou recuse-se a assiná-
lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
para firmar a Ata de Registro de Preços e celebrar o contrato de compromisso de 
fornecimento. 
 
11.4 – O representante legal da proposta vencedora deverá assinar a ata de Registro de 
Preços e/ou o contrato de compromisso de fornecimento, dentro do prazo máximo de 5 
(cinco) dias a contar do recebimento da comunicação. 
 
11.5 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura da ata de Registro de 
Preços ou do contrato compromisso de fornecimento ou instrumento equivalente, 
decorrente desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do 
prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
11.6 – Se a empresa considerada vencedora deixar de assinar a ata de Registro de Preços 
e/ou o contrato de compromisso de fornecimento ou o termo equivalente no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, sem que tenha 
solicitado prorrogação de prazo mediante justificativa, por escrito, e aceita pelo Município 
de Quadra/SP, poderão ser convocados os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, podendo a Administração Pública optar por revogar a licitação, nos termos do 
art. 64, § 2º, da Lei Federal nº. 8.666/93.  
 
 

XII – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO PAGAMENTO 

 
12.1. O fornecimento do produto deverá ser efetuado por quota variável, mediante ordem 
de fornecimento emitida pela Administração. 
 
12.2. O licitante vencedor deverá entregar os produtos diretamente na Farmácia da UBS 
Orlando de Oliveira, situado na Rua Joaquim Paifer, 256, Jd. Santo Antonio, nesta cidade 
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de Quadra/SP, sendo a entrega dos materiais, descarregamento e o custo com a entrega 

dos mesmos suportados integralmente pela Contratada.  
 
12.3. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ao órgão requisitante, a contar do recebimento da respectiva ordem de fornecimento sob 
pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades sobre inadimplemento previstas 
no Edital e no contrato administrativo. 
 
12.3.2.  A entrega dos produtos deverá ser feita mediante no horário das 8h até as 
11h30min e das 13h até as 16h30min, em dias úteis, de segunda a sexta feira.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
 
12.4. A dotação orçamentária para o exercício de 2023, destinada ao pagamento do objeto 
licitado está prevista e indicada no processo pela área competente do Município de 
Quadra/SP, sob as seguintes rubricas orçamentárias: 
 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.05.00 – Secretaria de Saúde 
Unidade Executora: 02.05.01 – Assistência Médica Geral 
Função Programática: 10.3010007.2004 – Manutenção da Unidade 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Fonte: 01 
Ficha: 171 
 
12.4.1. Valor total estimado para este processo R$ 450.000, (quatrocentos e cinquenta mil 
reais). 
 

12.5. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado 
pelo Departamento de Finanças do Município de Quadra/SP, por processo legal, após a 
devida comprovação do fornecimento nas condições exigidas e apresentação dos 
documentos fiscais devidos, em até 30 (trinta) dias. 
 

12.5.1. As notas fiscais emitidas para pagamento, em referência as ordens de fornecimento 
expedidas, deverão conter obrigatoriamente no campo de observações desta, o número da 
ordem de fornecimento e número de empenho a qual faz referência, ficando passível de 
não liquidação desta, caso não apresente o documento nestes termos. 
 
12.5.2. Se o licitante optar por realizar entregas parciais dos produtos de determinada 
ordem de fornecimento, não entregando sua totalidade numa única entrega, deverá 
também proceder a emissão de notas fiscais parciais de acordo com as entregas. 
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12.5.3. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 
eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento definitivo, com base na(s) nota(s) 
fiscal(is), devidamente conferidos e aprovados pelo contratante. 
 
12.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
12.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajustamento. 

 
XIII – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
13.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato e/ou a ata de registro de preços, 
dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução 
parcial ou total do Contrato, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e 
permitirão a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE: 
 
13.1.1 – advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
 
13.1.2 – multas, conforme edital e minuta contratual; 
 
13.1.3 – rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de 
indenização à CONTRATANTE por perdas e danos; 
 
13.1.4 – suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Quadra/SP; 
 
13.1.5 – indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro 
licitante; 
 
13.1.6 – declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
no prazo não superior a 5 (cinco) anos. 
 
13.2 – As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 
não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
 
13.3 – Extensão das Penalidades. 
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13.3.1 – a sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 
Pública poderá ser também aplicada aqueles que: 
 
13.3.1.1 – retardarem a execução do pregão; 
 
13.3.1.2 – demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
 
13.3.1.3 – fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 

XIV – CADASTRO RESERVA 
 

14.1. Após a declaração do vencedor do certame, o pregoeiro responsável perguntará aos 
demais classificados se os mesmos têm interesse em aderir ao cadastro reserva pelo 
desconto do primeiro colocado. 
 
14.1.1. Havendo interesse, será incluído na respectiva ata na forma de anexo, o registro 
dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com descontos iguais aos do licitante 
vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à 
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3.º da 
Lei n.º 8.666, de 1993. 
 
14.1.1.1. O anexo que trata o subitem 14.1.1. consiste na ata de realização da sessão 
pública do pregão, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com descontos iguais ao do licitante vencedor do certame. 
 
14.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 
 
14.3. O registro a que se refere o subitem 14.1.1. tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas 
hipóteses previstas no Decreto Municipal 891/2011. 
 
14.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.1.1, serão 
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 
 
14.5. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o subitem 14.1.1. será efetuada, quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses previstas no Decreto Municipal 891/2011. 
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14.6. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o componente do 
cadastro de reserva será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente à data do 
recebimento da convocação. 
 
14.7. Os licitantes componentes do cadastro de reserva poderão ser convocados, 
obedecida à ordem de classificação do certame, para assumir o objeto da Ata de Registro 
de Preços: 
 
14.7.1. Integralmente, quando o licitante vencedor do certame, convocado para assinar a 
Ata de Registro de Preços, não o fizer no prazo e condições estabelecidas; e 
 
14.7.2. Nos prazos, condições e quantitativos remanescentes, quando for cancelado o 
Registro de Preços do vencedor do certame. 
 

XV – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

15.1 – Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
 
15.1.1 – Anexo I –Modelo Planilha/Proposta Comercial; 
 
15.1.2 – Anexo II – Modelo de Carta de Credenciamento; 
 
15.1.3 – Anexo III – Modelo de Declaração a teor do art. 4°, inciso VII da Lei Federal n° 
10.520 de 17.02.2002; 
 
15.1.4 – Anexo IV- Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do 
art. 7º, da Constituição da República Federativa do Brasil; 
 
15.1.5 – Anexo V – Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparada; 
 
15.1.6. Anexo VI – Modelo de Declaração de Fato impeditivo e ou superveniente e de 
aceitação de todas as condições do Edital; 
 
15.1.7 – Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
 
15.1.9 – Anexo IX – Termo de Referência; 
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15.2 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 
imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo 
das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.  
 
15.3 – A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão 
Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances.  
 
15.4 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo 
se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes 
de licitantes desqualificadas e envelopes “Documento de Habilitação” das licitantes 
desclassificadas, após julgamento de eventuais recursos. 
 
15.5 – Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço/desconto, o 
Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados. 
 
15.6 - Os procedimentos da sessão do pregão serão constados em ata, de forma 
circunstanciada a respeito, que deverá ser assinada pelo Pregoeiro, membros da 
Equipe de Apoio e por, no mínimo, três licitantes presentes. 
  
15.7– Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro, será considerado especificado e válido. 
 
15.8– O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências 
junto às licitantes, destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei Federal nº.8.666/93.  
 
15.8.1 – Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original 
ou em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos 
pelo pregoeiro ou Equipe de Apoio. 
 
15.8.2 – O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a 
desclassificação da proposta.  
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15.9 – As decisões da autoridade superior e do Pregoeiro serão publicadas por afixação no 
átrio da Prefeitura Municipal de Quadra/SP e/ou no Jornal Oficial Eletrônico de Quadra. 
 
15.10 – A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 
termos e condições inseridas neste instrumento convocatório, bem como das demais 
normas legais que disciplinam a matéria. 
 
15.11 – A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 
Município de Quadra/SP revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação.  
 
15.12 – O Município de Quadra/SP poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
15.13 – Para atender a seus interesses, o Município de Quadra reserva-se o direito de 
alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços/descontos unitários 
ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal nº. 
8.666/93.  
 
15.14 – Cópia deste instrumento convocatório estará disponível no quadro de avisos 
localizado no hall de entrada da sede da Prefeitura Municipal de Quadra e poderá ser obtido 
junto à Comissão Permanente de Licitação, no horário das 8 às 12 e das 13 às 17 horas, 
ou pelo site www.quadra.sp.gov.br. 
 
15.15. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser feitos através do telefone 
(15) 3253-9000 ou pelo e-mail licitacao@quadra.sp.gov.br. 
 
15.16 – Fica eleito o foro da Comarca de Tatuí, Estado de São Paulo, para solucionar 
quaisquer questões oriundas desta licitação. 
 

Quadra/SP, 1º de setembro de 2023. 
 
 

LHEONIDES DE OLIVEIRA ANDRADE 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO  
PREGÃO PRESENCIAL 14/2023 

 
À Comissão de Licitações da PMQ: 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL 14/2023 
PROC. ADM. 03/2023 
 
 

Estamos encaminhando à Prefeitura Municipal de Quadra a presente proposta 
para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 
MEDICAMENTOS ÉTICOS E SIMILARES DE “A A Z” CONTIDOS NA TABELA CMED PARA 
ATENDIMENTO À DEMANDA POR MEDICAMENTOS AOS PACIENTES ASSISTIDOS E 
AVALIADOS PELA ASSISTÊNCIA SOCIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
QUADRA.  

PROPOSTA  

 

LOTE DESCRIÇÃO 
VALOR ESTIMADO 

12  MESES 

CRITÉRIO PARA 
JULGAMENTO 

MAIOR 
DESCONTO (%) 

01 
Cota 

Concorrência 
Geral 

Aquisição de Medicamentos do tipo 
ÉTICO de A a Z” contidos na tabela 

CMED vigente com maior percentual de 
desconto sobre Preço de Fábrica (PF) 

ICMS 18% 

R$ 225.000,00 % 

02 
Cota Reserva 

Para 
MEI/ME/EPP  

Aquisição de Medicamentos do tipo 
ÉTICO de “A a Z” contidos na tabela 

CMED vigente com maior percentual de 
desconto sobre Preço de Fábrica (PF) 

ICMS 18% 

R$ 75.000,00 % 

03 
Cota 

Concorrência 
Geral 

Aquisição de Medicamentos do tipo 
SIMILAR de “A a Z” contidos na tabela 

CMED vigente com maior percentual de 
desconto sobre Preço de Fábrica (PF) 

ICMS 18% 

R$ 112.500,00 % 
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04 
Cota Reserva 

Para 
MEI/ME/EPP 

Aquisição de Medicamentos do tipo 
SIMILAR de “A a Z” contidos na tabela 

CMED vigente com maior percentual de 
desconto sobre Preço de Fábrica (PF) 

ICMS 18% 

R$ 37.500,00 % 

 
 

Declaramos nesta oportunidade:   
 
 
1. Que o prazo de Validade da Proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da 

abertura do envelope no 01 - “Proposta”; 
 
2. Que estamos cientes que os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria 

mediante apresentação de Nota Fiscal Eletrônica (Portaria CAT 162 de 29/12/2008 do Estado de 
São Paulo; art. 7° III, “a” Portaria CAT 162/08, com Redação dada pelas Portarias CAT 179/09 de 
01/09/2009 e 184/10 de 30/11/2010) referente aos produtos devidamente entregues, em 30 (trinta) 
dias corridos, da entrega da Nota-Fiscal/Fatura; 

 
3. Dados Bancários para pagamento: xxxx 
 
4. Que no VALOR DA PROPOSTA, estão incluídos: os tributos, fretes, 

alimentação, estadia, encargos sociais; as despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza; 
e todos os componentes de custo dos bens necessários a perfeita satisfação do objeto desta 
licitação; 

 
5. Que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no 

edital e nas normas técnicas e legislação em vigor. 
 
6. Que o prazo de Entrega dos produtos é de até 05 (cinco) dias; 
 
 
7. Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (Edital) e que 
estamos cientes das condições de entrega dos medicamentos, constantes da Minuta da Ata de 
Fornecimento. 

 
______________ (localidade), _____ de ___________ de 2023. 

 
______________________ 

Representante Legal 
RG/CPF 
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ANEXO II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 03/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2023 

 
 
 
 

Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) 
________________________________________________________________________
________, portador(a) do Documento de Identidade n.º ____________________, inscrito 
no CPF sob o nº _____________________,como representante da licitante 
______________________________________________,inscrita no CNPJ ou no CPF sob 
o nº __________________, para participar da licitação acima referenciada, instaurada pelo 
Município de Quadra/SP, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe plenos 
poderes para pronunciar-se em seu nome, bem como formular proposta comercial, assinar 
documentos, requerer vista de documentos e propostas, interpor recurso e praticar todos 
os atos inerentes ao certame, a que tudo daremos por firme e valioso. 
 
 
Quadra/SP, ____ de _______________ de 2023. 
 
 
 
 
 
Assinatura: _________________________________ 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO A TEOR DO ART. 4º INCISO VII DA LEI 
FEDERAL Nº. 10.520 DE 17.07.2002. 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 03/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2023 
 
 
 
 
 

 
 

A empresa........................................., localizada na rua (av)................................. 
n.º............. na cidade de .................................., através de seu representante legal no final 
assinado, DECLARA, para todos os fins, especialmente para participação em licitações, 
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação a teor do Art. 4º, inciso VII da Lei 
Federal n.º 10.520 de 17/07/2002, sob pena de responsabilização nos termos da lei. 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura e Carimbo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

28



 

 

Proc. 03/2023 
Fls.________ 
Ass:________ 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII, DO ART. 7º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL. 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 03/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2023 
 

 

DECLARAÇÃO 
EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 
 
 
.............................................................................................., inscrito no CNPJ nº 
........................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
.............................................................................................., portador da Carteira de 
Identidade nº ................................... e do CPF nº ............................................, DECLARA, 
sob as penas da Lei em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 
da República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
 
 

............................................... 
(data) 

 
............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME, EPP OU 
EQUIPARADA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 03/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2023 
 

 
 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob 
o nº __________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade 
nº ___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob 
as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como____________________________ (incluir a condição da empresa: Microempresa 
(ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparada), art. 3º da Lei Complementar n.º 
123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei. 
 
( ) Declaramos possuir restrição fiscal e trabalhista no(s) documento(s) de habilitação 
e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/2006, 
para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, 
estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 

(Local e data) 
 

________________________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE E 
AUSÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR COM O PODER PÚBLICO 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 03/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2023 

 
 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA OU DO FORNECEDOR) DECLARA, para 

todos os fins de direito, especialmente para fins de prova no processo licitatório acima, junto 

ao Município de Quadra/SP, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato 

impeditivo de nossa habilitação para participar no presente Certame licitatório, e estamos 

cientes da obrigatoriedade de declarar fato superveniente em ocorrências posteriores. 

 

 

Declaramos mais, que concordamos com todas as condições impostas pelo edital. 

 

 

 
 
 

Local, data  
 
 
 

Assinatura e carimbo 
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ANEXO VII – MINUTA DA ATA DE FORNECIMENTO 

 PREGÃO PRESENCIAL 14/2023 

 

TERMO DE ATA DE FORNECIMENTO, QUE FAZEM ENTRE SI  A PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE QUADRA E xxxxxxxxxx 

 
A Prefeitura Municipal de QUADRA, com sede na Rua José Carlos da Silveira nº 36, Jd. Sto 

Antonio, inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.145/0001-06, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada pela Prefeita Municipal Sra. ……. portadora do RG 

nº .................................................................................. , inscrita no CPF nº , e a empresa xxxxx, 

com sede na Axxxxxxxxna, xxx8 Conj. xxxxx7 Sala xxx – Vxxxxxa – CEP: xxxxx02, na cidade 

de Sxxxxlo, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, 

representada neste ato por xxxxxxxxn, portador do RG nºxxxxxx2, inscrito no CPF nº xxxxxx, 

firmam a presente ATA, concernente à licitação PREGÃO PRESENCIAL 14/2023. Os 

contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão a ATA em harmonia 

com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações, doravante denominada Lei, que as partes declaram conhecer, 

subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) - A Contratada se obriga ao fornecimento DE 
MEDICAMENTOS ÉTICOS E SIMILARES DE “A A Z” CONTIDOS NA TABELA CMED PARA 
ATENDIMENTO À DEMANDA POR MEDICAMENTOS AOS PACIENTES ASSISTIDOS E 
AVALIADOS PELA ASSISTÊNCIA SOCIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
QUADRA  

 
CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO) - A 
Contratada se compromete a efetuar as entregas ora contratada, conforme o disposto no Edital 
do Pregão Presencial 14/2023, Termo de Referência e Proposta de Preços. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da 
sua assinatura. 
 
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal 
de QUADRA não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
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beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

3.1 - A convocação do proponente pela Prefeitura Municipal de QUADRA, será formalizada 
e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverá comparecer para retirar o respectivo 
pedido, mediante Nota de Empenho. 

 
3.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de 
Preços é o especificado acima, de acordo com a respectiva classificação no Pregão. 
3.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observados o preço e as condições 
constantes do Edital de Pregão Presencial 14/2023, que a precedeu e íntegra o presente 
instrumento de compromisso. 
 
3.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão, pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata, as quais também a 
integram. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS DESPESAS 
 

4.1 - As despesas para a execução da Ata de Registro de Preços correrão à conta dos 
orçamentos de cada exercício em curso, de modo que a ausência de renovação da dotação 
orçamentária em cada exercício financeiro implicará na extinção de pleno direito da Ata, a saber 
(exercício 2023): 
5.1. A despesa decorrente deste contrato correrá pela dotação orçamentária: 
 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.05.00 – Secretaria de Saúde 
Unidade Executora: 02.05.01 – Assistência Médica Geral 
Função Programática: 10.3010007.2004 – Manutenção da Unidade 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Fonte: 01 
Ficha: 171 

 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
DA LICITAÇÃO 

5.1 Os medicamentos deverão ter mínimo de 70% de seu prazo de validade total, 

contando a partir de sua fabricação, quando de sua entrega nos locais indicados na Autorização 

de Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. 
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5.2 Observações específicas para a entrega: 

5.3 A Nota Fiscal / Fatura deverá estar acompanhada de laudo analítico laboratorial 

referente à identidade e à qualidade de cada lote expedido pela empresa produtora, titular do 

Registro do Ministério da Saúde, se esta for licitante. Este laudo deve comprovar o atendimento 

às especificações previstas pela farmacopeia para o princípio ativo e forma farmacêutica. 

5.4 Em se tratando de produto importado, é obrigatória a apresentação do ensaio 

completo de controle de qualidade dos lotes fornecidos emitido no Brasil, conforme Resolução 

da Diretoria Colegiada – RDC nº 10, de 21 de março de 2011. 

5.5 As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de 

armazenamento dos produtos referentes à temperatura, umidade, empilhamento, etc. 

5.6 Somente serão aceitos os medicamentos/produtos que, por ocasião de sua efetiva 

entrega, ainda não tiverem ultrapassado 30% (trinta por cento) de seu prazo de validade total, 

contado da data de sua fabricação. 

5.7 As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais 

previstas para o cartucho e rotulagem, e, o texto de acordo com orientações do Ministério da 

Saúde e Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/90). 

5.8 No caso de medicamento sujeito a controle especial, as embalagens, os rótulos e 

bula devem atender à Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998 e demais normativos do Ministério 

da Saúde. 

5.9 As embalagens externas e internas deverão estar lacradas e conter o nome do 

medicamento, lote, data de fabricação e prazo de validade descrita em seu interior, em 

local de fácil visualização e demais especificações estabelecidas na RDC nº 71, de 

22/12/2009; 

No momento da entrega do medicamento, as embalagens externas deverão estar 
organizadas por lote para agilizar o processo de recebimento do produto; 

5.1 As embalagens primárias individuais dos medicamentos / produtos (ampolas, 

blisters, strips e frascos) e as embalagens secundárias dessas apresentações devem 

apresentar: número do lote, data de fabricação e prazo de validade e demais 

especificações estabelecidas na RDC nº 71, de 22/12/2009; 

5.2 No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverão apresentar lacre 

de bico de dispensação e tampa com dispositivo para seu rompimento. No caso de produtos 
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acondicionados em frascos, estes deverão conter lacre de tampa. Todos os produtos 

acondicionados em bisnagas deverão estar acompanhados de aplicadores, quando for o caso; 

5.3 Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas 

devem estar protegidos por material adequado e convenientemente selado; 

5.4 Os medicamentos / produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus 

respectivos diluentes, filtros equipo, para aplicação, transferência ou infusão quando for o caso; 

5.5 No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender a Portaria 

nº 17, de 16 de abril de 2010; 

5.6 Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administração, por 

meio de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade 

competente para que sejam tomadas as providências legais pertinentes; 

5.7 Sendo necessárias providências por parte do FORNECEDOR, os prazos para 

pagamento serão suspensos e considerados os fornecimentos em atrasos, sujeitando-o à 

aplicação de multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, as outras sanções 

estabelecidas na lei, nesta Ata e no ato convocatório; 

5.8 Os medicamentos / produtos objeto da presente licitação deverão ser entregues no 

prazo indicado neste Termo de Referência, mediante agendamento prévio, de acordo com o 

endereço indicado na Autorização de Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

5.9 O fornecedor será responsável pela entrega e pelo descarregamento dos 

medicamentos adquiridos pela Secretaria Municipal de Saúde nos locais de entrega indicados 

na Autorização de Fornecimento; 

5.10 A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 

da Lei Federal n.º 8.666/93. 

5.11 A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 da Lei 

Federal n.º 8.666/93). 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

6.1 Após o recebimento da Nota de Empenho de despesa, Autorização de Fornecimento 

ou outro instrumento similar, efetuar a entrega dos MEDICAMENTOS em perfeitas condições, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis no local indicado pela Administração, em estrita observância 
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das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, lote, procedência e prazo de 

validade; 

6.2 Responder e providenciar a cotação dos MEDICAMENTOS solicitados via e-mail 

pelo servidor da Administração no prazo de 3 dias úteis; 

6.3 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo de até 10 (dez) dias corridos, contado da solicitação da Administração Municipal, os 

medicamentos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

6.4 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

6.4.1 Quando, por qualquer que seja o motivo não for possível fornecer o medicamento 

solicitado, seja na dosagem, quantidade do item ou laboratório específico, cabe a contratada 

justificar e comprovar a falha no abastecimento. 

6.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 

nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

6.7 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.8 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 

de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

6.9 Responder pelos danos causados diretamente a Administração Municipal ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos materiais; 

6.10 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências 

da Prefeitura Municipal e seus órgãos; 

6.11 Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o 
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descarregamento, dos materiais; 

 
6.12 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
I. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os medicamentos licitados; 

II. Acompanhar o fornecimento dos medicamentos, podendo intervir durante a sua 

execução, para fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em 

parte, os medicamentos fornecidos em desconformidade as especificações deste Termo; 

III. Receber os medicamentos licitados nos termos, prazos e condições estabelecidas 
no termo de referência; 

IV. Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas 

às normas de segurança; 

V. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega dos 
medicamentos licitados; 

VI. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste; 

VII. Fiscalizar a entrega do objeto registrado; 

VIII. Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

IX. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento será efetuado após a apresentação da nota fiscal devidamente vistada 

e atestada pelo Fiscal do Contrato. 

7.2 - Realizado o fornecimento a licitante vencedora deverá apresentar, a  (s) nota (s) fiscal 

(is) /fatura (s), emitida (s) para fins de liquidação e pagamento, acompanhada (s) dos seguintes 

documentos: 

7.3 - Ofício solicitando o pagamento; 

7.4 - Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias e às 
de terceiros; 

7.5 - Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; Certidões Negativas 
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de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do domicílio sede da licitante vencedora; 

7.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – TRT. 

7.7 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer 

uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 

compensação financeira: 

7.8 - Atestação pelo Fiscal do Contrato, com relação ao cumprimento do objeto desta 

licitação, das notas fiscais emitidas pela licitante vencedora. 

7.9 - A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa 

dos objetos fornecidos a esta Prefeitura Municipal, bem como lote e validade, além do 

número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento: 

7.10 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 

devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram 

sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

7.11 - Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos medicamentos entregues. 

7.12 - O Município de QUADRA/SP não efetuará pagamento de título descontado, ou por 

meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio 

da operação de factoring. 

7.13 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 

serão de responsabilidade do Contratado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
 

8.1 - A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, conforme 
a necessidade da Prefeitura, pelos Secretários ou Diretor de Departamento Municipal por eles 
denominado. 

 
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
 

9.1 - Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas, nas situações previstas na alínea “d” 
do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
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9.2 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 
65 da Lei n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata 
e iniciar outro processo licitatório. 
 
9.3 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro, o Proponente registrado será convocado pela Prefeitura Municipal de QUADRA para 
a negociação e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, será feita a 
devida alteração do valor registrado em Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

10.1 - O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 
processo administrativo  específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 
10.1.1 - A pedido, quando: 

10.1.1.1 - Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 
de casos fortuitos ou de força maior. 
10.1.1.2 - O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 

 
10.1.2 - Por iniciativa da Contratante, quando: 
10.1.2.1 - O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado. 
10.1.2.2 - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 
exigida no processo licitatório. 
10.1.2.3 - Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas. 
10.1.2.4 - Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços. 
10.1.2.5 - O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços. 
10.1.2.6 - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 
10.1.2.7 - O fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

 
Parágrafo Único: Em qualquer das hipóteses acima, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de QUADRA fará o devido apostilamento 
na Ata de Registro de Preço e informará aos Proponentes a nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
 

11.1 - A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente: 
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a) por decurso de prazo de vigência; 
b) quando não restarem fornecedores registrados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA FUTURA DOS PRODUTOS 
 

12.1 - As entregas dos produtos originadas de futuras aquisições deverão estar de acordo 
com as normas técnicas aplicáveis vigente, sob pena de desclassificação e devolução do 
item ou não recebimento do objeto, conforme Anexo I do Edital. 

 
12.2 - A detentora da ATA deverá entregar os produtos somente mediante requisição de 
compra sob pena de não pagamento dos produtos. 

 
12.3 - O desempenho dos produtos será aferido pela administração e ensejará na obrigação, 
pela Detentora da Ata, de substituir o que estiver em desconformidade com o desempenho 
comum de produtos da mesma espécie, forma e condições descritas no Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES 
13.1 - À detentora da Ata total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções 
previstas nos arts. 86 e 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, a saber: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor da Ata de registro de preços, nas hipóteses de 
inexecução, com ou sem prejuízo para o fornecimento; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o 
município de QUADRA por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

 
13.2 - É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no Capítulo IV da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 
13.3 - A penalidade de multa, estabelecida na alínea “b” do item 13.1, poderá ser aplicada 
de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de 
eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 
13.4 - O atraso injustificado no início da entrega dos produtos, sem prejuízo do disposto no 
parágrafo 1º do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará a detentora da Ata à multa de mora, 
calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 
a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e 
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 0,2% (dois 
décimos por cento) ao dia. 

 
13.5 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 
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13.6 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu 
pagamento não elide a responsabilidade da detentora da Ata por danos causados à 
Contratante. 
13.7 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias 
úteis contados da data da intimação do interessado. 

 
13.8 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis 
da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

14.1 - A detentora da Ata assume integral responsabilidade pela entrega dos produtos, 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços. 
14.2 - Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta 
Ata e do regime de direito público a que está submetida, na forma da legislação de regência. 
14.3 - Ficam vinculados a esta Ata e passam a fazer parte integrante dele, o Edital que 
originou a presente licitação e a proposta ofertada pela detentora da Ata. 

 
14.4 - Nos casos omissos aplicar-se-á a legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 
8.666/93, atualizada pelas Leis n.ºs 8.883/94 e 9.648/98. 
 
14.5 - O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
detentora da Ata de cumprir com os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ANÁLISE JURÍDICA 
 

15.1 - A minuta da presente Ata de Registro de Preços foi devidamente examinada e aprovada 
pela Procuradoria Jurídica da Prefeitura, conforme determina a Legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

16.1 - Para utilização da Ata de Registro de Preços as unidades deverão requisitar do 
detentor, obedecida a ordem de classificação dos produtos registrados mediante a elaboração 
da nota de empenho. 
16.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir. 

 
16.3 - A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a 
vigência constatar que os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições da Ata de Registro de Preços, bem como nos casos 
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que a sua utilização se mostrar anti-econômica ou desnecessário o objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1 - Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura da presente Ata de Registro de 
Preços, a Contratante providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer 
no prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficácia. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
 

18.1 - O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da Comarca de Tatuí, 
com exclusão de qualquer outro. 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n.º 10.520/2002 e demais normas 

aplicáveis. QUADRA, ....... de de 2023. 

 
 

Prefeitura Municipal de QUADRA 
 

CONTRATANTE 
 
 

Empresa xxxx 

DETENTORA DA ATA 
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